
REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRiTÓRIO FEDERAL DO AMA.PA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1. de 24 de julho de 1964 

Macapá, 04 de dezembro de 1980 - 5'-Feira 

~· 

~~-=~~~._.__. .. ._~~~~mm~~----~-
Governador do T errltórlo 
Crnte. Annlbal Barcellos 

Gabinete do Governador 
T~n. PM Ronaldo Pereira d0 Ollv>)ira 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 
Secretário de Finanças 

Dr. Francisco VItoriano Filho 
S0cretárlo de Pl!inejamento e Coordenaçí\o 

Dr. Antero Duarte Dias Plrés Lopes 
. Secretário de Promoção Social 

Dra. Marta da Glória 'Amorlm 
Secretário de Obras · e Serviços Públicos 

Dr. Manoel Antonio Dias 

Secretário de Educaç~o e CultUra 
Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Olivei ra 

· Se~retárlo de Agricultura 
Prof. tzequlas Este~vam doe Santos 

Secretário ds SGgurança Públlc~ 
Dr. José de Arlmathéa Verne1 Cavalc1<:·:: 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

~-----------------------------------~ECRETOS ----------------------

(P) n9 0756 de ~6 de f!C"'.I(W bro de 1980 

o Governador do Território Federal do Amapá, .usando dE:., ,~ . .-:bu:ções que lhe são conler!r'.1s ~}elo artigo 1 fi . :: :~rn 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o quo consta do Pr<:". · · . J r o I / 02.580/ BQ .. ::,.mw. 

RESOLVE: 

Conceder a Manoel Moura Cardoso, ocupante do cargo de Mari nhc~iro, nfvel 7 :Cada~~r~· n~ 00486), do_Qua~ro de fun
cionários Públicos .do Governo deste Território, lotajo na Secretaria ·· .'!bras_ e ~<:l' '' '\tlS Puoll;;os-SOSP, s~1s (Oo) mesesde 
licença especial, contados no perfodo de 19 de dezembro de 1980 a ~~ ·; c1e maiO 0 1:. ~ ?f,~ . nos termos do art.tgo 116, da L e~ n9 

1711 de 28 de outubro de 1952, regulamentado pe1o Decreto n 9 _ ~8 . 20,: de O? d(· nov~!mbro dt- 1955, ern v:rtu<:'?_ do relmt~o 
servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, comp:·eendid(• · ~~ :-'~:• : ~odo d 12< ~·2 de maio de i 9!: : a 07 de JU-

nho de 1967. , 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de novembro de 1980, 929 da República e 389 da Criação do Território ~ederal do 

Amapá. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

(P) n9 '075S de 26 de novembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe São conferidas pelo artigo 18, ftem 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 3i 08.355/80-SESA, , 

RESOLVE: 

· . Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, ftem 11 e 178, ftem I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outubro 
de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a Francisco dos Santos Amaral, mat rf
cula n9 1.687.396, no cargo de Foguista, CT-304.7, do Quadro de !Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Território, 
devendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem financeira de 20%, de acordo com o artigo 184, ftem 11, da 
citada Lei n9 171 1/52. · 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de nov.embro de 1980, 929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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Diário, cap ital e 8 d ias nos mvnlc fpios e 0UI'os 
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I r·-------· 
(P} nQ 0759 de 26 de novembro d e 1980 

I 
I 
I 
t 

O r::; overnador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são con feridas pelo artigo 18, ftem 11 , do 
Decrsto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tr:;ndo em vista o que c c n;;ta do Processo n9 7/21.238/ 80-GABI , 

RESOLVE: 

Ccnceder aposentadoria. de acordo com os artigos 176, f tem 11 e 178, Item I, t~ lfnea "a", da Lei n9 171 1, de 28 de outubro 
ie 1852, com a i :c:va rr~dação dad a pelé1 Lei nQ 6.481, de 05 de dezembro de 1977 ,a José Cruz de Oliveira, mai r fcula n9 

· .ct'32.731 no cargo de Auxiliar de Por~aria , GL-303.7-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do Govern o deste .. íerri .. 
'óno. devenrl.o perceber proventos correspondentes ao nlvel 8-B, de acordo corn o artigo 184, Item I. da citada Lei n' 17 i 1/ 52. 

0 alá·:::.o do ~)eter.tr iâo . em Macapá, 26 de novembro de 1980. 929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) r.'' 0760 de 2 de dezern t:;o de í 98:J 

1 ) ,Jwm r~'lrJ•)r ,i o T t rritór.o :: ;:-::lera/ d o ;<\:-napá, usê:n c.io das atri buiçôes que lhe são conleridas pelo anigo i 8. Item !i. do 
· ,, ..... n-' '-• no '"; , , de C3 d•:') ;aneiro de 1 96:': , ~ tendo em vista o que consta do Processo no 8/ 22.2:13/8(1-.SLAG. 

~:-: nL •H ... v'r a oo~t:nt:té(·ria. c e acor~o com os artigos 176. ftem r 3 178. Item ! alfneo 'a", da Lei n9 1711 , de 28 de vutut.· ; 
. - · ·.)!T~ <~ ··· . v~ r8dação c;ada pe1a Lei n" 6.481, de 05 de deZef'Tl ~-;ro de ' 977 . e ~ .~,:mo~; ! Pin ~e; ro de C'lstro, :;;atncula nç 

~~ • i · ::•;, ,•) c.'' ' 'W 1A ~!lc•or!:::.a . t~T-40'1 . 1 0- B , do Quadro de Pessoa; .. Pane Par~a:h,flte- ·JO Gr.verno de5tq Terr itório de
ih ·.· ·· ··. ·.,;,-. .-·, : ·over.'o:; G0'ii?Spu·lr:r-nws i\C.J r::vel ·12--C de ac:xdo cur, ~ ':i &rtlqO 11y. item i. d~ citada Lei n; 17~ 1: 52. 

c ,-:·.;.::. .• . ;;tc ,.:~'Ac. (> :; MaG .. I :<:, ;; de d<ii.:Et rnbro .:.Ja 1980, 92ç ds "''·J r"JDi icu e38° ·hl. cr,';ç;ii.o 00 Territ( .o :'"<!d•)ral O'J 

\ NNIEJAL E./~RCELL OS 
Governador 

··-·---------·------ --·--· --· 

-~: O':'!" '• • ~1••r •lc ·· , ;,.:,, ·.·. · ,:d~~ · ·': de .1• ·nÇlpá, •·sando c;.·,s atri ::tu•çóe!õ qt;e :h e ,-;f.lc ,.r:• n1N!c·é,.' ;>a:o ar ''fl,:> í b. ,~ , T~ ;1 
. ,_ . c-':~re''J .. , .~ i ' ' ' <1• · de !);:_, F J<1r~·ir·. O·.~ ISI:\S J tendo ern VIGia o que c0nste dr' !• ··w:.:~ ;,o n< t/02.37 ':' ;) .. ')<.;.:::;o 

·: t'•: ·.~ ;::r ,;. ''h:mo<,, ··.r .. s'~· ::•.' ·-''~ " C! . C'.~"·.:' ;o <:atgc J e TratJaih8." ' n:v e · ;Cauast··· ~. : 0004f. 1o O ·•;:~c . .; de r-,,n 
:.t jc:.\;: ,., u~- <' '"' · i-~': ' . ')i- -:l !'" ) li) liO :. d ~ :J 0 !'"!8 SacretfJ '; {>-1 Ol~ . ~:.: ~ ":~· '"VI • .. • :-' F'G 1 ' c ~··..;. ~0~ r' ,• ')i~ -3~ -~ .e · :~-:5 {.10 

I 1 . \ . ,êJ (.:~") ., :)tJ r!Ct.) Uf~ de .• e .. e rnL I i de '18~(, ~. :·!-:,.e "'li3.1C . 1 J~1 110::-: d{r'rH)~ tia ":'-~ .... ,: J'jr) ': a L61 r-~ 

'.: ·)lJdl :~·:'"C rlt..· 1:·{~2 ':1 rt" :. ""'.•; i d'':•.' 1.·;!,1 DB-GrAtC n :]Q ,_,t}•1 · je . . .;e i i~V ,:·.--~o~~, Ch) ~955 GI"'·VI!\i..H·l~ (l._; ·.-:,f8 ,:J._ 

'' ) ' ' · .. I(~,<:")' , ' . Dr. 

,., '. ~·- ,f() ,j . 

. HJV€' 1 'i O 

l 

i-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAPA 

L E I N9 127/80-PMM. 

. Modifica e acrescenta dispositivos a Lei n9 83, de 23 de de2;embro de 1977, que Institui o Código Tributário do Muni
cfpio de Macapá, alterado pela Lei n9 1 f1, de 20 de dezembro de 1979, e d~ outras providências. 

O Prefeito Municipal de 'Macapá, Território Federal do Amapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, com base no Item 11 do art. 34 da 
Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977. 

Art. 19r Os dispositivos da Lei n9 83/77, de 23 de dezembro de 1977, alterados pela Lei n9 111/79, de 20 de dezembro 
de ~979, abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: · 

"Art. 154 - ............. . .. . .. . 

§ 19- Sem prejufzo do previsto neste artigo e Independentemente de sua atualização dos valores cadastrais, a alfquota · 
do imposto incidente. sobre terrenos não edificado$ ou construções parallzadas além do prazo previsto para a conclusãq da 
obra, es•estabelecido na Lei de Edificações do Munlclplo, localizados nas zonas urbanas, sofrerão um acréscimo anual de 
35% (trinta e cinco por cento). 

§ 29 - O acréscimo progressivo da alfquota será cumulativo anualmmente. 

§ 39- Não se enquadram nas situações acima os terrenos em construção, cujo allquota manter-se-á Inalterada a partir 
da data da concessão da licença municipal para construir e durante o prazo para construção nela indicada. 

§ 49- A concessão do Habite-se exclui automaticamente o imóvel do campo de Incidência das allquotas progressivas, 
, independente da solicitação, aviso ou qualquer formalidade, passando o Imóvel a ser calculado de acordo com as allquotas 

constantes do art. 153. 

Art. 228 - A base de cálculo.da taxa será a unidade imobiliária, construlda ou não, e obedecerá as seguintes allquotas: 

I- 10% (dez por cento) sobre o valor liquido mensal correspondente ao consumo de energia elétrica fornecida pela 
Concessionária dos serviços no Municlpio, para as autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, Funda
ções e Residenciais. s. 

11 - 12% (doze por cento) sot5re o valor lfquido mensal, correspondente ao consumo de energia elétrica, fornecida pela 
Concessionária dos serviços no Municlplo, par~ o comércio em geral, prestadores de serviços e Indústrias. 

Art. 231 - As taxas adminsitrativas têm como fato gerador a apresentação de petição e documentos dependentes da 
apreciação, providências ou .despacho pelas autoridades municipais, a lavratura de termos d,e contratos com a Prefeitura, 

. emissão de guias para pagamento de tributos, bem como a prestação de serviços públicos afetos ao peculiar interesse do 
Municfpio, utilizado pelo contribuinte ou postos a sua disposição. 

Art. 234 -

Parágrafo Único-

IV - Os sepultamentds de Indigentes 

Art. 29 - A partir do art. 244, a Lei n9 83, de 23 de dezembro de 1977, alterada pela Lei n~ 111/ 79, passa a ter a seguinte 
redação, sendo acrescentados os artigos 251 a 265, Inclusive: j · 

" .CAPITULO IV 

Da Taxa de Pavimentação 

SEÇÃO-I 

Do fato Gerador e do Contribuinte 

.· 
., 

Art. 245 - Constitui fato gerador desta taxa, a execução pelo Municlpio direta ou indiretamente, em regime de admi
lnistração t ou empreitada dos serviços de pavimentação de qualquer tipo, das vias e logradouros públicos. 

Parágrafo qnico ~ Para os efeitos de cobrança da taxa a que se refere este artigo, entende-se como serviço de pavi-
mentação, computando-se os respectivos custos no cálculo da taxa. · · 

I - estudos e Projetos; 
. . 

11 '- abertura, nivelamento, alinhamento, d_em, ·cação e outros serviços preiJmlnares; 

~111 - limpeza, aterro, escavação, compactaçã t e serviços correlatos; 

IV - cqlocação ou substituição de ·piçarra, m. cadame, soloclmento, pé-de-molequ.e. paral~leplpedo, pedra ciclópica, 
asfalto, cimento, concreto ou. outro tipo de materia l utilizável na pavimentação de vias ou logradouros públicos; 

. . -

·V - colocação de meio-fio; gui~ de sargeta, caixa de ralo e demal$ equipamentos de Instalações complementares; 

VI - pintura, sinalização, embelezamento e demais serviços de acabamento. 

Art. 246- O contribuinte, sujeito passivo da obrigação Tributária da taxa, é o proprietário., titular do domlnlo útil ou o 
possuidor a qualquer titulo de imóveis construidos ou não, fronteiriços às vias e logradouros públicos, objeto da execução 
dos serviços de pavimentação, tais como descritos no anigo anterior. ' . 

Parágrafo Único - Considera-se ainda como contribuinte: 

I - que exerça a posse direta do imóvel, sem . prejulzo da responsabilidade solidária dos possuidores Indiretos; 

reto; 
11 - quaisquer dos possuidores indiretos, sem prejulzo das respons~bllldades solidárias dos demais e do possuidor di-

111- no casei de espólio, o inventariante, como representante legal e, solidariamente, todos com o direito ao Imóvel so-
bre o qual incide a sucessão aberta. ' · 
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1 Do Cálculo 

Art. 24-7 -A taxa de pavimentação, será calculada mediante o rateio, entre os contribuintes, do custo de execução dos 
Se:-viços de Pavimentação, observados os seguintes critérios: 

i 
I 
I 1 -A Prefeitura ficará obrigada a fornecer quando solicitado pelos usuários dos serviços, informações sobre 

a seguir especificados: 

I os dados i 

í 
I a) as ruas, trechos ou áreas que seri-\o pavimentadas; 

b) o custo orçado da obra e o seu prazo de duração; 

c) a área total a ser pavimentada e o custo unitário do metro quadrado de pavimentação : 

d) o empreitei ro, subempreiteiro ou controlante que realizará o serviço, no caso de execução por terceiros: 

e) o tipo da pavimentação, bem como outt·as caracterfsticas que sirvam para identificá-la. 

li- A largura total da via pública a ser pavimentada será dividida por 02 (dois), determinando-se, para cada imó vel mar .. 
ginal, uma área imaginária correspondente ao p roduto da extensão da sua testada pela metade da largura da via pública. 

111 - O valor da taxa a ser paga correspondente a cada imóvel será calculado multi piica;1do-se o custo unitt'lri() do metro 
quadrado de pavimentação pe:a área imaginária determinada na forma do ir.ciso li deste anigo . 

Art. 248 -- Para os casos de _ter renos que possuem unidades Imob iliár ias autônomas, o valor correspoN~ .-:inte a taxa 
será apurado de maneira ind ividualizada em função ds fraçào ideei relati~a a. cada uma dessas unld,t<1;'s 

Art. 249- Para os terrenos dJ esquina, o cálculo da área imagir1ária a que se refere o i nciso 11 do anigo 24'1, será pro
cessado em função da méd ia aritmétiC'l das testadas, computando-st'- tantas tes tadas l orem fronteiriças !~S vias públ icas, be
fleficiadas pela pavi;nentação. 

Art. 250 - Nos casos de servidão predial, o valor da taxa da pavimentação, SBrú l! isui t.>uido em decorrência dF> subt.:.
ção do prédio serviente a !argura d é) caminho que une ao prédk.' dominBnh'l à via públiça, '! (.';Ail será considerada co:no tl:S-
:<-ld({ autônoma, em raziio da qual será calculada a área irna9inér;;3, pw a apc.lí9çáo do valor d!i tax~ re lativo ao prédio dom i-

Art. 251- Por decisão do PodN Executivc Municipal, a área imaginária .:: .::; ~;5 se ref:)~'C <> inci ~:o 11 do art. 247 poderá ser 
redu zida até os percentuais a diante ind ic:Jdos, em função dos segumtes l:.; torus, íSOif:lOí;:.> cu em conj v : t.-_·_ 

i- as condiçót :> sócío-econórni ~as dos contribuintes, n;fietidas no tipo, tiestinação, acabarnõn(o, id srle H outras carac-
·3 r'~. ricas dos imóveis que tenham face con~rontando co'Tl a. via objeto <os SEtrviços de pavi mentl:lçào - até "-0%; 

li .. a importància da via ou !ogradoui'O pllblico como EJixo viário do .•!Jcleo ,Jrbano, refletida pe!a su<> 1oca'i;wç;F.to, !ntHn
. ;d é'- C'e de tráfego, largura· da pista de rolamento, acesso, dosti·w e demni:' carecterfsticas pertinanies - até 40%; 

'li .. u :r•c)n!ant.d d os reçursos orçamorllários de outras orig ~ms que ostejam ou possarn ví i e ~A'Jr aloc<ldcs à execução 
1e":'es ser·/i ços -- ate 20%. 

SEÇf.C 111 

Do Payamento 

.'\ rt. ?.52 - /. ·;- <:u~a de Pa·hnc .. ltiiçâc podmá se ,- paga no lni.-::!o do<: se(viço~: Od orn 1\p0ca a s&r ;~et:;nninadH ;}€J!:'l f:·lirn i. 
i':!St raçfw r-.',uníci).:'q; , rned ia.nt& avrso de !ançd.mento !lO c:on tl : :.Jlii P~"" · -.:o r·· b.')do: 

·; 
4 ~Jrar -:; e ~ondi~(es ~.i e ; .. •1Q4·Hnen: ... -. 

·-- . :~: '::'io tJn;co --> cr e:z. ~: pa.r .. _ \J ::::_1 : _:_ rnon~0 d!l taxtl, .Jfi'·t{;rú :Jf · t·. !i., ~- J ~·-.çac- etc. va;Vi' "'J ~~- (.:1 t ~!. :-h:: pa.rt: ~:tp f.~ ~- -~~ ~~ -:.~t -)z_ ·.~ vi çc 
. _-~:~ !c· u sl_,,.,., ~n . · .. -: t i r.~o at~av:és t>o ~' ttte1 c: do custo t.otf..il da. obra. di· ... ;d:do ·)qfo vs: ~ df: f)n:'!~t r.· ,"":. · . ~·t::·; .asta. b":::l,~c:d a~ :~'!?Ir) pv(! .. :·r· :~·, :.J'li · 

. ( 

~~.-- ~ . ?.f<~: . . A .... ;;partiçf,_(\ :!·.:: :u l n ·,,~ nter~ ~::. s.c~ i1un~.ç~~ .J err, i ~vrr::·· ·~ t.~ r·- . : ;,,~ : :··-~·· ,._· .. ór_, :~ io,; . ;~:--,. .t) Í~~ c~~ ·~) \~t·; . ... ; · ~ . . c uinte~:} ~a 

,.-;, ·: .• ~ ::.· ~Y· : c~~= " ' ('~ 7(> 1JOs ;s da~.-~ o::: :~~ces:-~á! ; {i~~ (3 ~.:_l.2 '.:' f.!~ (JCh.~rit:~ .. ~~_ç::~ o e f;~·y J ·· ~.1v·· · ~ t~ '<~ · ~ ~l s{:.r ~~J.ago . 

§ ·: .. ,· - ·:-. :.f;'~ [:t rn er·:to j~, ~ .- .. i~ ;~ ... -. ·..-:.:·~e ~;~ (~ç~;~o !>:~c .... '· ~ ... ~'} r i&? ! :~) · ·s ·.~"r . ... · ·;c ~ c<t: ,. ~~- rei' · ! ~·:::;· - ~~(! '. ~'.:. , ·; ~;. - ~ :: · t (: ~"T' ; .. :Hr' 
, · ·JS SH~4tJintt:: :.: .. ~f J 1~)- :·;c . .. l · 

' ,~ pa~~r.-!rr :~:~ .. t---! j =--: rcf~lb \.J( ·. e·ncei à ··· . .1ros <~\· · ·~ o,~ t u~~ f;·.··.; ' .""i':.)} e·.J ~n t; .:· ot1 tn~ .. , ~· :' · ··lf'(_ : o ; ;-;.~ : ··' · ·~.·~ ~ r~:~~Ã.:: nen ~-~~1!::: ._ _ .... ' · 
:·~ ~~!C :; t1· · :·: ~:i 

.1 ~ o ;;ão pagarr!ento ..:~t: D3 (H~~. :-~ ·: ~;re~ · iç ·:~-3!:l consec ~ .~ thH1 S ; ~· ~·: pi~t ...... J 6 n ~: .. , ;··có~Ç,J_nlür1 tü au(O!:.ãtico d:) p:-.. ·._;tJL~-: ~ -d:: r :' ') . in -· 

J·~~)e n . .t-~nte rnente ue ~révic c:_p. ,· so otJ r~<.:r:i ~~ .... ~_~yao . prc~rr~uvefid~.;-s€1 de : ,-:"· ·Jr-: · i:~ - r.~ ~ ~~~cncão do s a!d0 d~.:r.·'óô..__.·- q ... l df~: ;ún ~=-J ".f t~ 

~ p Jr;:~ ··. ob · e-.r·r .. .:J. \:2-XeC~J(\•:: : 

j 

!1 ~ · ·.·. :.~8G::1 per :od~: • ·JG 12 ( ~ :::.::~0) rnf~ !~ e~ C'J í ~ · igi r-S (:) á mr;nstadeJ:~. :?~ i. ~; ::,. 5 .. ~ 1 -iC• -;~e'l8d G:- . · .. ~ Oíil ~J.'J S (:; nc s l n l~ k!~S .:c \...<:;·d.~ · · 

cào Jq,~.:. ()i;r; :.~açõe:s ~~e·~ ~ u stáve.:. ·:.o Tesouro 1\Jac!oq ;..: i - DR-; :·..: a ~irn t"~ .. ~ ~-t~r:t i íZH. r o lJ~L "' • elas ti ;1P~Ed ~J. ::, \' i !': i~ .-l.r.da~: 

b) 10°/o ;.J2Z por cen;.c L se ~eit0 er~ .. (~o :30°;~ ::n>JéSi i'T IO) ~:J f:) ft;-· t s~:.n.:Bg{s i rno) ~ji as, a c.v ~·~tnt da OiJ"dttcacàL. do :anço.·

rnerno. 

§ 2'-' .. ') 1ão.oagemênto a a ~n f '' 0u de quaisquer de suas pt~ rc-a!" '' :11!'1>•1 dos r.·razos es:ab'3lecido3 para a su c; qu itaçii.c . 
sujE:itar~ ao :r ~t: aior as cominaç:oP.:'' :'· revistar: n.:~ste CódigG. 

1 - os 1rnoveis de p;r: or1o~ ade da Uniàe-, dos Estados, O() Distrito Fedé: ai e de 

I 

I 
! 
I 
I 

I 

i 
I 

.

1

. ti - os imóveis cedidos gratuitamente. em sue; totalidade,yara uso ôa Ur.1::,o , dos Estaoos, do ivlltnk.;pio ou &utar'w :as ·~ 

entidades pa;aestatais 
-----------

_________ ______ __j 
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11 1 - os templos de qualquer culto 

IV - o imóvel a que se refere o inciso li do art. 150 ·des'te . Código. 

CAPÍTULO V 

Da Taxa de Conservação de Vias e L,ogradouros Públicos 

SEÇÃO I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 255 -A taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos tem como fato Gerador a prestação pela Prefeitura · 
de serviços de conservação, e será devida pelos proprietários ou possuidores, a qualquer trtulo de imóveis edificados ou não 
situados no Municipio, que sejam beneficiados por esses serviços. · 

SEÇÃO 11 

Do Cálculo e da ·-Aifquota 

Art. 256- A taxa de conservação de vias e logradouros públicos será paga anualmente e calculada pela aplicação, so
bre o valor da unidade fiscal do Municfpio, nos percentuais fixados. na tabela V anexa a este código, e que será cobrada por 

unidade imobiliária construida ou não. 

SEÇÃO 111 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 2.57 - O lançamento da taxa será feito em nome do sujeito passivo da obrigação tributária, definido neste cód igo, 
de acordo com os elementos constantes do Cadastro Imobiliário da Prefeitura e poderá ser cobrado em conjunto com outros 
tributos e aproveitará dos beneficios concedidos a esses, bem como, aplicar-se-á em caso de atraso no pagamento as mes
mas cominações previstas para o não recolhimento do· tributo. 

Art. 258 - Ficam ISENTOS do pagamento da taxa de Conservação de vias e Logradouros Públicos: 

I - Os móveis da propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municfpios 

11- Os imóveis cedidos gratuitamente, e, sua totalidade, para uso da União, dos Estados, do Municipio ou das at,Jtar-· 
quias e entidades paraestatais. 

111 - os templode qualquer culto 

IV - o imóvel a que se refere o inciso 11 áo art. 150 deste código. 

SEÇÃO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 259 -As disposições deste capitulo não se aplicam às vias não oficiais,-nem as estradas ou caminhos na zona Ru-
r ai. 

TÍTULO VIII 

Da Contribuição de Melhori& 

P..rt. 260- A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Municfpio é institui da para fazer face ao custo .de obras públicas de 
que decorra valorização imobil iária, ten,io como !im ite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiada. 

Art. 261 - A Contribuição será devida nos termos da Lei especifica que observará os seguintes requisitos minimos: , 

I - publicação prévio dos seguintes elementos: 

a) memorial descritivo dCÍ Projeto; 

b) õrçamento do custo da obra; 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada ' pela contr:buição; 

d) delimitação da Zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a Zona ou para cada uma das áreas dife
renciadas, nela contidas. 

11_- Fixação n~ prazo não inferior a 30 (trinta) dias , para impugnação, pelos interessados, de qualquer elementos referi-
dos no InCISO antenor; . 

. 111 - Regulamentação de processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere 0 inciso 
antenor, sem pre]uizo da sua apreciação judicial. . . 

~ ~.9 - A_ C~ntribuição _relativa a_cada imóvel será det~rr:nlnada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere 
alinea c do InCISO I, pelos 1móve1s Situados na Zona benefiCiada em função dos respectivos fatores individuais de valoriza
ção. 
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§ 29 - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da 
forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que Integram o respectivo cálculo. 

§ 39 - A contribuição de Melhoria, não será exigida em razão de serviços de pavimentação, previstos no parágrafo 
único do art. 245, da presente Lei. 

TITULO IX 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 262 - Os juros moratórios resultantes da impontualidade do pagamento serão cobrados a partir do mês imediato 
ao vencimento do tributo, exceto para os impostos Imobiliários e tributos em conjunto, que vencem juros a partir de janeiro 
seguinte ao ano do lançamento, considerando-se como mês completo qualquer fração desse perfodo de tempo. 

Art. 263 - Serão desprezadas as frações de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), na cobrança dos tributos, multas e qualquer ou-
tros ônus de responsabilidade dos contribuintes. · 

Art. 264 -Os prazos fixados nesta Lei serão contfnuos a peremptórios, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e 
incluindo-se o dia do vencimento. 

Parágrafo único_ Os prazos não se iniciarão nos sábados, domingos e feriados e quando vencerem em qualquer des
ses dias serão prorrogados até o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 265 _ o Poder Excutivo poderá regulamentar este Código e baixar Instruções para a sua aplicação. 

Art. 39 _ Passarão a fazer parte da Lei n9 83/77, de 23 de dezembro de 1977 , as tabelas I, li e 111 da Lei n9 111 / 79 e 
Tabela IV e V, anexas a presente Lei. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 19 de janeiro de 1981 , revogadas as ·disposições · em cont rário. 

Palácio 31 de Marco, 26 de novembro de 1980 

MÚRILO AGOSTINHO PINHEIRO . 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOAQUIM SILVA DOS SANTOS 
Diretor do Dept9 de Finanças 

TABELA IV 

TAXAS ADMINISTRATIVAS 

Unidade Fiscal 
Itens D S C R M N A Ç Â O 

1 
01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

Serviços de Expediente 

Atestados: .... . ... . . . ....... .. ........ . 
a)- por lauda de 331inhas ... · · .... · .. .............. .. ........ · .... · .. .. ...... ..... .. 
b)- sobre 0 que exceder, por lauda ou fraçã~ ...... · · .. · · .. .. · · .. · · · · · · .. " .... · 

Aprovação de Arruamentos e Loteamenltols. ral de arruamento e/ou loteamento de terreno. 
Cada decreto contendo aprovação pare a ou ge . 

Baixa: 
a)- de qualquer natureza, em lançamento e registro . . ....... . .. . .. . . 

Certidões: 

a)- por lauda até 3311nhas ..... · · · · · · · · · · ········r·· ····· ··· :::::::: :::::: ::: ::::::::: :::::::: ::: 
b)- sobre o que exceder, por lauda ou fração . ;, . ;: . ·,; ·,;. . . . . ... .. ........ . . .. . 
c)- busca, por ano, além das taxas das alfneas a e b · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Concessões: Atos do Prefeito concedendo: .. ... . 

a)- favores, em virtude de lei municipal · · · · · d'd~ ·p· ~j~ ·M·~~j~(p l~ -~~t;,"~ ~- ~~-~~~-~f~tl~~- ~~ arbi
b)- privilégio, individual ou a empresa, conce 1 • ••• •• •••• ••••• •••• ••••• •••• 

trá rio ... .. . . .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

c)- permissão, para expioração, a trtulo precário de serviço ou atlvlda~-~:: : :: :: : : :: :: ::::: : :: : :: 
Contratos com o Munlclpio · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Gulas e Documentos: 

a)- apresentadas às repartições municipais ou por estas emitidas, para quaisquer fi~~ - :: : : : :: : : 
b)- 2• via de guias, avisos-recibos e outros .... . . . . .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · . ..... . ... . . 

~~~~;;!~ :dr:~~v:~~e~t~~-. ·;~~~~~;~ ~-~ -~~~-~~~~~~·dj;;g.ld·~~ ~~~ ·Ó~gA~~ ~-~ ~~t~~id~d~s munici-.. 

pais ... .... ...... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · . · · .. 

0,06 
0,04 

O, 1 

O,OB 

0,06 
0,04 
0,03 

0,01 

0,02 

0,05 
0,08 

0,01 
0,02 
0,15 
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a)- por lauda até 331inhas ............... . ...... . . . ... ..... ........... : ...................... , . . . . 0,01 
b)- cada documento anexado . ... . ...... ..... . . .. .' ............. -.... . .......... ........ . . . ...... . 0,05 

09 Prorrogação: 
De prazo de contrato com o Municfpio ........................................... : .. .... . ...... : O, 1 

10 Termos: 
Os registros de qualquer natureza, lâvrados em livros, ou fichas municipais, por página ou fra-

ção ................. . . ... ....... .. .......... ... : . .......................... . .. . . . . .. . : . . . . . . . . . . . . . . . 0,02 

·11 Transferências: 
a)- de contrato de qualquer natureza, além do termo respectivo .. ·: .......... . ................ . 
b )- local de firma ou ramo de negócio ....... . ... ....... . ................. . .... .......... ..... . . . 
c)- de veiculo, de tração motora, por unidade .................. : . . . ........................ , ... . 
d)- de privilégio de qualquer natureza .............. . ........ .... .. . ...... . .. . .. . ... ...... ..... . 
e)- de unidades imobiliárias de qualquer tipo ..... . ............... : ..... . ... . ... . . .. : . .. . ...... . 

12 Cópia: · · 
a)~ em papel heliográfico, por m2 

... . . . ................ . .... .. .... .' ............................. .. 

b)- em papel heliográfico, planta padrão .. · ........................... ...... ......... ... ..... , .. . 
c)- autenticação de plantas fornecidas pelo interessado .... . ....... .... . ............. . . . . .. .. . . 

· d)- aerofotogramétrica, por folha ....... . . . ................... . . . .................... , ... ...... . 
11 Serviços Diversos 
13 Numeração de prédios: 

Por emplacamento .................. : . ........... : . . ..... .. .............. .. . .. ....... . ........ . 

. . 
Nota: Além da taxa será cobrado o preço de custo da placa fornecida. 

14 Emolumentos Diversos ....... ........ ..... . . . ... . .. : . ..... . . . . . ................. .. ..... ........ . 
15 Apreensão, Depósitos ou transportes, embarques e/ou desembarque de Bens e Mercadorias: 

16 

a)-· liberação do veiculo, por.unidade : . . . .... ... ................. . . ... . . . . ........ .. ........ .... . 
b)-liberação de animal cavalar, mula ou bovino por cabeça ........ . . -....... . ............. , ... . 
c)" liberação de caprino, ovino, sulno ou canino p/ cabeça ..... . . . ... ......... . . . ...... . . .. ... , . 
d)- liberação de mercadorias ou objetos de qualquer nature_za ou espécie: .. . ..... ... . ........ . 

por quilo .................... . . . ........ . .. . .. . . ......... ..... •. . . . ..... . . ... ....... . .. . .. . . 
por metro cúbico . .. .............. . ................ ... ................................ . .... . 

e)- armazenagem de velcuiÕ, por dia ou fração p/ unidade .... · ................ ; .. : ... ......... . . 
f )- armazenagem de animais cavalar, mula ou bovino, por cabeça e por dia . ..... . ..•.. .... .. . . . 
g)- armazenagem de caprino, ovino, sulno ou canino, por cabeça e por dia ..... . . . . . . . . ....... . 
h)- armazenagem de mercadorias ou objetos de qualquer natureza ou espécie, por dia e por 

quil~ . . . . . . ...... . . ... . ... . ..... ... .... ........ : . . . : ...... . .. . .............. : .... .......... • . . .... . . . . 
i)- transporte de carne de gado vacum por unidade .... . .. . ........ . ..... . ... . .... . ............ . 
j)- idem de caprino, sul no, ovino, por unidade ........ . .. . .. . · . . . . . .... : .. . ........ . : . ...... . . . . . 
1)- embarque ou desembarque de animais cavalar, muar, bovino, por cabeça: 

a) em horário de expediente .. ......... . . .. .. . .. . ........ ...... . .. . . ... ... . .... . ........ ... . 
b) fora do horário de expediente . ............... .' ....... . .............. ..... ..... · ....... . . . 

rn)- embarque ou desembarque: de animais caprinos, sufno e ovino: 
a) em horário de expediente .......... . ........ . . ..... .. ... . ....................... . ..... : . . 

- b) fora do horário de expediente ... . ............. . ... .. ... . .... . . . ... : . .... . . . . .. .. ..... . . . 
n)- embarque ou 'desembarque de mercadorias ou objetos de qualquer natureza ou espécie: 

a) por quilo .. . . .. . . ~ · .... . . ..... .. . ...... ..... . ... .. : ....... . . . . . ....... ..... ............ . . . 

b) por cnetro CÚbico .. . .... , ....... . ... _. ............ . ........... .. . .... . . ... . .............. . 
Nota: Além das taxas·acima, serão cobradas as despesas com a alimentação e tratamento dos ani
mais. 

Alinhamento e nivelamento 
Por metro linear . .. ..... . .... . . . .. . . . . .. .. . . ..... . . ... ... . . .. . . ........ . .......... .. .... . . .. . . . . 
De Cemitério 

a)- inumação em sepultura rasa: . 
I - adulto, por cinco anos . ...... . . ......... -: ... . .. ....... .. . .. . · ....... . . . .......... . .. ... . . . 
11 - il')fantil, por três anos .... .'., : . ... : . ... . ...... . ..... . ............ .... ..... . .. : .... . .. . . .. . . 

b)- inumaçãQem carneiro: 
I - adulto, por cinco anos .... ... .... .. .... . ..... . ... . .............. . . . .......... . . . .. . . ..... . 
11 - infantil, por três anos . . . ....... . ....... . ............ . ... ... .......... . . . . ........... ... . . 

c) .. prorrogação de prazo: ·· 
I - sepultura rasa por cinco _anos .. . . . .. . .. . . . ...... .. . . . .. . . . ...... . ... . .. . . . ... .... .. ... , . . 
11 - carneiro, por cinco anos . . .. ... .. . .. . . .. . ..... . . . . . .... ..... ... . . . . . .. .. . . . . .. .... . . . ... . . 

d)- perpetuidade: · 

: .1-_ s::r~~~:: _r.~~~. : : : : : : : : : :: : : : : : : : : : : ~ : : : : : : : : : : : : :: : : :: : : :: : : : :.: : : : : : : : : : :: : : : : : : : :: : : : : : : 
11 1- .Jazigo (carneiro duplo geminado) . ..... ...... . . . .. . . . .. . ... . .. . . . , .. . . . ... . ... ~ .... .. . . 
IV - nicho 

e)- exumação: 
I - antes de vencido o prazo regulamentar de decqmposlção . ... . . .. .. .. .. . .. . .. . . . . . . .. . .. · 
H- após vencido o prazo regulamet ltar de decomposição .... . ... . .. ... . . ..... .... . ... ... . . 

r}- diversos: 
1- abertura dd sepultura, carneiro, jazigo ou mausoléu perpétuo .... .. .... para nova ilumlna-

çào . . . . . .. .. . . . . . . ... . ... . . ..... . . ... . . .. .... . . . ... .. ... . . .. ... .. . . -;-.. . .. . . . .. . .. ... .. .... . . . . .. . . . . 
li -entrada de ossada no cemitério . . . . .. . . . . .. .... . . . . . . . . . .. ... . . . . . .. . .. .. .. ... .. . . 

2 
O, 15 ' 
0,15 
0,05 
0,4 

0,05 
O, 1 

0,05 . 
0,01 

p ,01 

··" 

0,02 

0,10 
0,05 
0,04 

0,0001 
0_,02 
0,05 
0,04 
0,04 

0,001 
0,02 
0,01 

0,01 
'0,015 

0,005 
0,008 _ 

0,0001 

. 0,02 

0,005 

0,15 
O, 1 

0, 3 
o.~ 

· O, 1 
• 0,2 

1,5 
2 
3 

0,15 
O, 1 

0,2 
0.1 

"' 
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111- retirada de ossada do cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . 
! IV- remoção de ossada no interior do cemi tério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . i de embe~~:~~~;~são .pa~~. ~o.~st.ru.ç:~~. ~~. ~~·r·n.~i.r~ .. ~~~ ~~~.~~~. ~~. ~.~~c~ i.~ã~. ~ .~~~~.~:?.~. d.~ .. ~~r.~~. 

18 

19 
20 

VI -emplacamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . 
Vil -ocupação de ossuário, por cinco anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Taxa de Inspeção Sanitária: 
a)- de instalação industrial, comercial e prestação de serviços . . .. . . . . . . 
b)- inspeção de gado bovino, por cabeça . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . 
c)- 1r:speçào dP. ···ac rino ovinos e animais de pequeno por :e fl outr Oi:; e~ :.·t,<.:ies , inclus<vtl it:litt .':.'s 

por ca beça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . . 
d)- inspeç&c de sulno, po r cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . .. . . 
o)- outra:; inspeções, inclusive reclamações particulares e/ou domici!;ares ... . . . .. . . . . . . ..... . 
Taxa de Emplacamento de Vias Públicas por Metro Linear ..... . . ... .. . ... . . . . . . . .... . . . . . . . .. . . 
Taxa de Extinção de Insetos Nocivos por atendimento e por dia . . ..... . . . . . . . . . . . . . .... .. . ... .. . 

TABELA V 

0 ·1 

O, 1 

Pág . 8 

0.5 
0.05 
0,5 

0,02 

0,>! 1 
0,(1 1 
O.CH 
0,02 
0.01 

Taxa de Con!lervaçãode Vias e Logradouros Públicos AUquota.s a serem Apl icadas sobre o Valor da Unidade Fiscal ao Mun:
cfplo. 

-- .. 

E specificação 
Padrão Por 

u 
c 

nidades Imobiliárias 
onstrufdas ou não. 

A 

'lO% 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

B 

08% 

Zona 
--,-· 

c 

06 % 

-

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá - Território Federal do Amapá- República Fede-
rativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: José Nllton de Sousa e Maria Alzenira Araújo Trajano. 

Ele é filho de José Francisco de Sousa e de Joana Maria das Virgens, fa lecida. 

Ela é filha de Higino de Araújo Borges e de lzabel Trajano Feitosa. 

Quem souber de qualquer imped imento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de dezembro de 1980. 

JOSt: TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercfclo 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

RESCISÃO CONTRATUAL 

- ---------------

Termo de Rescisão Contratual que entre si fazem o Governo do Território Federal do Amapá e o Centro Brásileiro 
de Llnguas (CEBRAL). 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de hum mil novecentos e oitenta, no Palácio do Setentrião, nesta ci
dade de Macapá, capital do Território Federa l do Amapá, de um lado o Governo do Território Federal do Amapá. represen
tado por seu Governador, o senhor Annibal Barcellos e de outro lado o Centro Brasileiro de Unguas (C:.:.:· ~~ ' L), neste ato re
presentado por seu diretor o Senhor José Geraldo Matos Novais, brasileiro, casado , professor, residente e domicil iado nesta 
cidade na avenida Salgado Fi lho, 119 364, resolvem de comum acordo rescind ir o Contrato de Prestação de Serviços n 9 017/ 80 
convolado entre o Governo e o CEBRAL, publicado no Diário Oficial do Território de 14 de maio de 1980 , consoante as cláu
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Consoante o permissivo contratual disposto na Cláusula Sétima do referido Contrato, as par
tes resolvem rescindir o referido Contrato a contar de primeiro (19) de outubro de 1980. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - O CEBRAL, em razão da presente rescisão receberá apenas, as parcelas que alhe são devi
das, até o dia 30 de setembro do corrente ano. 

E assim, por ser a vontade das partes, assinam o presente termo de rescisão contratual, em cinco (05) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testem unhas abaixo nomeadas. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSt: GERALDO MATOS NOVAIS 
CEBRAL 

TESTEMUNHAS: 

Pedro Marques Pantoja 

Bernardino Mendes dos Santos 


	

